DE COLOMBO
Indicagao n° 346/2026

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete a apreciagao
da Camara Municipal de Colombo a seguinte proposigao:

Destinatario: Prefeito Municipal

Assunto

Solicita-se ao Poder Executivo Municipal que
proponha a criacao de consorcio
intermunicipal, no ambito dos municipios da
Associacdo dos Municipios da Regiao
Metropolitana de Curitiba, para cooperagao
técnica e financeira em projetos de energia
renovavel, eficiéncia energética e resiliéncia
elétrica.

Justificativa

A auséncia de instrumentos formais de cooperacao intermunicipal voltados a
energia renovavel, eficiéncia energética e resiliéncia elétrica evidencia a
necessidade de fortalecimento da governanga metropolitana nessa area.

Considerando a integracao funcional entre Colombo e os demais municipios da
Regido Metropolitana de Curitiba, especialmente nas areas de infraestrutura,
meio ambiente e desenvolvimento urbano, torna-se pertinente que as politicas
energéticas também sejam planejadas de forma articulada, com
compartilhamento de responsabilidades e beneficios.

A criagao de consoércio intermunicipal possibilitaria a captagao de recursos junto
a programas estaduais, federais e organismos internacionais, além de viabilizar
ganhos de escala, redugdo de custos operacionais e maior eficiéncia na
implementagdo de projetos estratégicos voltados a transigdo energética e a
segurancga do sistema elétrico.

Ademais, a proposta encontra amparo no ordenamento juridico, uma vez que a
Constituicao da Republica Federativa de 1988 autoriza a gestao associada de
servigos publicos entre entes federativos (art. 241), sendo tal cooperacéo
regulamentada pela Lei n.° 11.107/2005 e incentivada pelo Estatuto da
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Metrépole (Lei n.° 13.089/2015), especialmente no ambito de fun¢des publicas
de interesse comum; ressalta-se, contudo, que a atuagdo municipal deve se
limitar a agdes de planejamento, eficiéncia energética, sustentabilidade e
geragao distribuida, sem interferéncia na competéncia da Unido quanto a
exploragéo e regulagéo do setor elétrico.

Dessa forma, propde-se que o Poder Executivo Municipal promova articulagées
institucionais, em conjunto com o6rgdos estaduais competentes e
concessionarias do setor, visando a estruturagcdo de instrumento de
cooperagao intermunicipal que atenda aos objetivos de desenvolvimento
sustentavel e resiliéncia energética na Regidao Metropolitana de Curitiba.

Colombo, 28 de abril de 2026.

Roger Rodrigues Germiniano (Professor Roger)
Vereador
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